
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE CONTRATO SJES Nº 4/2026

QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA GREEN4T
SOLUÇÕES TI LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E
GARANTIA OPERACIONAL DE 02 (DOIS) EQUIPAMENTOS DE ENERGIA ININTERRUPTA.

 

Processo Digital nº 000892-53.2026.4.02.8002

 

CONTRATANTE: UNIÃO, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ n.º 05.424.467/0001-82, com sede na Avenida Marechal
Mascarenhas de Moraes, 1877, Bairro Monte Belo, CEP: 29.053-245 – Vitória – ES, neste ato, representada
pelo MM. Juiz Federal Diretor do Foro em exercício: RONALD KRUGER RODOR.

CONTRATADA: GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA,  CNPJ nº 03.698.620/0005-68, estabelecida à
Avenida Gupe, 10.767, Galpão 03, Jardim Belval, Barueri-SP, CEP: 06.422-120, neste ato, representada por
EDUARDO CASASANTA MARINI e MÁRCIO JOSÉ MARTIN.
As PARTES acima identificadas celebram o presente Contrato, cuja lavratura foi autorizada em 04/03/2026,
documento 1634542 dos autos do Processo em epígrafe, em decorrência da Inexigibilidade nº 9/2026, com
fundamento no Art. 74, caput, da Lei n.º 14.133/2021, sujeitando-se as partes às determinações das normas e
legislação supra indicadas, suas alterações posteriores, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, I – Lei 14.133/21):

1.1.                       O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de locação, instalação e garantia
operacional de 02 (dois) equipamentos de energia ininterrupta (UPS) de 40 kVA cada, entrada/saída de
380/220 V trifásico, garantindo um sistema dualizado (DUAL-BUS) ininterrupto para alimentação elétrica
da sala cofre da Seção Judiciária do Espírito Santo (SJES), pelo período de 12 (doze) meses, conforme as
especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

1.2.                       O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E MODELO DE GESTÃO (Art. 92, IV, XVIII –
Lei 14.133/21):

2.1.                       O regime de execução da presente contratação é a empreitada por preço global, conforme
Art. 6º, XXIX da Lei 14.133/2021.

2.2.                       Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, parte integrante
deste Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA:

3.1.                       A vigência deste Contrato dar-se-á a partir de sua assinatura até 90 (noventa) dias após o
término do prazo de prestação dos serviços.

3.1.1.                    O prazo da contratação inicia-se com a assinatura do termo contratual e vai até 90
(noventa) dias após o prazo de prestação dos serviços, improrrogável considerando ser de natureza
emergencial.

3.1.2.                    Deverá ser observada a cada exercício financeiro a existência de dotação orçamentária para
suportar as despesas dele decorrentes.

 

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZOS (Art. 92, VII – Lei 14.133/21):

4.1 – Local dos Serviços:

4.1.1.                    A prestação dos serviços ocorrerá na seguinte localidade:

                            Seção Judiciária do Espírito Santo – Ed Sede:

                            Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, Monte Belo - Vitória/ES

 

4.2 – Condições e prazos de entrega:

4.2.1.                    A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura
do Contrato para a entrega do objeto.

4.2.2.                    Eventual pedido de prorrogação do prazo poderá ser realizado até o terceiro dia útil
anterior à data final para a entrega do bem/serviço, devendo ser instruído com os fundamentos e documentos
necessários à comprovação do alegado.

4.2.3.                    Agendamentos e entregas referentes ao objeto, bem como esclarecimentos e outras
questões técnicas relativas à contratação deverão ser direcionados à Seção de Rede de Computadores
(SERED) da CONTRATANTE, tel.: (27) 3183-5045, sered@jfes.jus.br, no horário de 12:00 às 19:00.

4.2.4.                    Questões administrativas da contratação, tais como, encaminhamento de documentos
fiscais, de termos assinados, entre outras, deverão ser direcionadas à Seção de Projetos, Aquisições e
Acompanhamento de Contratos (SEPRAC) da CONTRATANTE, tel.: (27) 3183-5164, seprac@jfes.jus.br,
no horário de 12:00 às 19:00.

 

4.3.                      Forma de recebimento provisório/definitivo

4.3.1.                    Os bens e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante
deste Contrato e na proposta.

4.3.2.                    Após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo
detalhado, o recebimento definitivo ocorrerá, a contar do recebimento provisório (e não do recebimento da
NF, porque nem sempre coincidem), no prazo de:
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a) 10 dias úteis: para as contratações decorrentes de despesas cujos valores ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

b) 5 dias úteis: para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3.3.                    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

4.3.4.                    Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias úteis, a contar da
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3.5.                    A cada nova entrega, inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento definitivo.

4.3.6.                    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à Empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

4.3.7.                    O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

4.3.8.                    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Art. 92, V – Lei 14.133/21):

5.1.                       O valor global deste Contrato é de R$ 237.688,80 (duzentos e trinta e sete mil, seiscentos
e oitenta e oito reais e oitenta centavos), conforme a Tabela abaixo:

 

5.2.                       No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII – Lei 14.133/21):

6.1.                       A despesa orçamentária decorrente da execução deste Contrato correrá à conta dos
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União da CONTRATANTE, para o corrente
exercício, conforme o adiante especificado:

 

OBJETO QTDE. PREÇO
MENSAL

PREÇO
ANUAL

Locação, instalação e garantia operacional de 02
(dois) equipamentos de energia ininterrupta (UPS) de
40 kVA cada, entrada/saída de 380/220 V trifásico.

12 R$ 19.807,40 R$ 237.688,80
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CLÁUSULA SÉTIMA –  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI, XVII – Lei
14.133/21):

7.1.                       Além das obrigações constantes no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato,
A CONTRATADA obriga-se a:

7.1.1.                    Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta, devendo comunicar imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a sua
manutenção;

7.1.2.                     Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, ao longo de
toda a execução do Contrato;

                            7.1.2.1.        A CONTRATADA deverá comprovar a reserva de cargos, sempre que
solicitado pela CONTRATANTE, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

7.1.3.                    Cientificar aos seus empregados a observância obrigatória às disposições contidas na
Resolução nº 351 do Conselho Nacional de Justiça, de 28/10/2020, que institui a Política de Prevenção e
Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual, e de todas as formas de Discriminação, a fim de promover o
trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no âmbito do Poder Judiciário;

                            7.1.3.1. Aplica-se a Resolução mencionada no item anterior a todas as condutas de assédio
e discriminação no contexto das relações socioprofissionais e da organização do trabalho no Poder
Judiciário, praticadas presencialmente ou por meios virtuais, inclusive aquelas contra estagiários, aprendizes,
prestadores de serviços, voluntários e outros colaboradores.

7.1.4.                    Cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do Código de Conduta, nos
termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de 15/04/2011 e da Portaria nº CF-POR-
2012/00116, de 11/05/2012;

7.1.5.                     Não utilizar qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz, para os maiores de quatorze anos, e nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

7.1.6.                     Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

7.1.7.                     Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

7.1.8.                    Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e
especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer
pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los;

7.1.9.                    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados, após notificação da CONTRATANTE, contendo justificativa e respectiva

LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE TIC - ATIVOS DE REDE
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Nota de Empenho

168364 339040-01 235, de 06/03/2026
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indicação do prazo para saneamento;

7.1.10.                  Manter atualizados os seus dados cadastrais como número de telefone, e-mail e endereço
comercial para fins de comunicação com a CONTRATANTE, bem como, informar qualquer alteração em
seu Contrato Social/Estatuto/Ata de Assembleia Geral para fins de legitimar quem a representa;

Parágrafo Único:  O não cumprimento do objeto, prazos, condições, garantias, obrigações ou de qualquer
disposição deste Contrato, sujeita a CONTRATADA às multas e sanções nele previstas.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, XIV – Lei 14.133/21):

8.1.                       Além das obrigações constantes no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato,
A CONTRATANTE deverá:

8.1.1.                    Verificar, antes de formalizar o Contrato ou prorrogar o seu prazo de vigência, a
regularidade fiscal Federal e a Municipal da Empresa (SICAF), consultar o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo,
conforme Art. 91, §4º da Lei 14.133/2021.

8.1.2.                     Consultar, antes de formalizar o Contrato ou prorrogar o seu prazo de vigência, se
Empresa possui registro no Cadin - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público, já que
sua inscrição constitui fator impeditivo para a celebração de Convênios, Acordos, Ajustes ou Contratos que
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos, conforme Art. 6º,
III da Lei 10.522/2022.

8.1.3.                     Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do Contrato.

8.1.4.                    Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, no prazo máximo 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, conforme Art. 161 da Lei 14.133/2021.

8.1.5.                    Fornecer à CONTRATADA as informações e a documentação adicionais que se
mostrarem necessárias à execução do Objeto, considerando que a empresa já é responsável pela manutenção
do sistema, de modo a subsidiar, quando cabível, a prestação dos serviços.

 

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI – Lei 14.133/21):

9.1.                       O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se no subitem 4.10 do Termo de Referência, parte integrante deste Contrato, e na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.2.                       A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, Declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário, devendo informar imediatamente qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
(art. 92, XIV – Lei 14.133/21):

10.1.                     Os procedimentos de apuração de responsabilidade e de aplicação de sanções no âmbito
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das licitações e contratações da Justiça Federal do Espírito Santo são regulamentados pela Portaria SJES
DIRFO nº 56, de 15 de dezembro de 2025.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE (Art. 92, V e §3º – Lei 14.133/21):

11.1.                     Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 24/02/2026 (1629251).

11.2.                     Os preços dos serviços, objeto deste Contrato, desde que observado o interregno mínimo
descrito no item anterior, poderão ser reajustados utilizando-se se a variação do IPCA – IBGE – Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:

11.2.1.                  Fórmula de cálculo:

                            Pr = P + (P x V), onde:

                            Pr = preço reajustado, ou preço novo;

                            P  = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 11.2 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

11.3.                     Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

11.3.1.                  Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

11.3.2.                  Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o Contrato.

11.4.                     Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

11.5.                     Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as PARTES elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.6.                     O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA.

11.7.                     Eventual reajuste do Contrato não incidirá sobre parcelas em atraso decorrente de culpa
atribuída à CONTRATADA, considerado o prazo final de execução previsto neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XII – Lei 14.133/21):

12.1.                     Não será exigida garantia da execução do Contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter,
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos
pela CONTRATADA, mediante prévia notificação à CONTRATADA, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.1.1.                  A garantia de execução é independente de eventual garantia de produto/serviço prevista
especificamente no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

13.1.                     A execução do objeto deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

13.2.                     A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, conforme Art. 120 da Lei 14.133/2021.

13.3.                     Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, conforme Art. 121 da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:

14.1.                     Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO (Art. 92, XIX – Lei 14.133/21):

15.1.                     O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as Partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, independente de Termo de Rescisão.

15.1.1.                  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciará a readequação do cronograma
fixado para o Contrato.

15.1.1.1.               Quando a não conclusão do Contrato, referida no subitem anterior, decorrer de culpa da
CONTRATADA:

                            a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

                            b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15.2.                     Constituirão, ainda, motivos para extinção do Contrato, os quais deverão ser formalmente
motivados nos autos do Processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, os previstos no artigo 137 da
Lei nº 14.133/2021.

15.2.1.                  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.                     A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento de eventual
desequilíbrio econômico-financeiro, cujo pedido deve ser formulado pela CONTRATADA durante a
vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação.

15.4.                     A contratação da solução pretendida se dá por meio de contrato por inexigibilidade de
licitação de locação de equipamentos e instalação, com pagamento mensal dos serviços prestados, pelo prazo
máximo de 12 meses, com cláusula de rescisão unilateral pela CONTRATANTE, comunicada com 30 dias
de antecedência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE (Art. 92, II – Lei 14.133/21):

16.1.                     Ficam sujeitas as partes às normas da Lei 14.133/2021 e ao estipulado neste Termo
Contratual.

16.2.                     A execução do objeto contratado obedecerá às condições assumidas nos documentos a
seguir indicados, os quais se vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

16.2.1                   Termo de Referência e seus Anexos;
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16.2.2.                  Proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.

16.3.                     Como condição para assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá:

16.3.1.                  Indicar funcionário de seu quadro para atuar como preposto junto à CONTRATANTE,
fornecendo o nome completo, números de telefones, e-mail e endereço para correspondência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES:

17.1.                     A CONTRATANTE pode modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação
às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA, mediante prévia notificação.

17.2.                     Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

17.3.                     A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, não podendo transfigurar o objeto da contratação. No caso de reforma de
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

17.4.                     Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS:

1 8 . 1 .                     As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou deste Contrato administrativo, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

18.2.                     Na execução do objeto devem ser observados pela CONTRATADA os ditames da Lei
Geral de Proteção de Dados – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para
proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de
boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de
dados.

18.3.                     Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.4.                     O tratamento desses dados pelo setor público prescinde de consentimento do titular (art.
7°, III), inclusive para eventual compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a sua utilização ficará
limitada às atividades decorrentes da execução contratual na forma deste instrumento, bem como de
obrigações legais, sob pena de incidência das sanções legais e das previstas neste instrumento, além da
responsabilização administrativa, civil e criminal, observado o devido processo que assegure a ampla defesa
e o contraditório.

18.5.                     É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

18.6.                     A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
Contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

18.7.                     A CONTRATADA obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei
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13.709/2018 (LGPD), da Resolução CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

18.7.1                   A CONTRATADA deverá exigir de eventuais suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

18.7.2.                  Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou
coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a
informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma dessas
legislações.

18.8.                     Os prestadores de serviços que atuarem operando sistemas e que tiverem acesso a
documentos setoriais devem assinar termo de compromisso e manutenção de sigilo.

18.9.                     A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, prestando,
no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10.                   Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.10.1.                Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11.                   Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.12.                   Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

18.13.                   O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – VEDAÇÕES:

19.1.                     É vedada à CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato.

19.2.                     É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação
financeira.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – CASOS OMISSOS E DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 92, III – Lei 14.133/21):

20.1.                     Este Contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público. Os
casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
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14.133/2021 e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

20.2.                     As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da CONTRATANTE,
decorrentes deste Contrato, serão feitas, preferencialmente, por e-mail, no endereço eletrônico indicado pela
CONTRATADA na documentação ou proposta apresentadas, considerando-se recebida pelo
destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência ou no primeiro dia útil seguinte ao do
envio da mensagem eletrônica.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DIVULGAÇÃO (Art. 94 – Lei 14.133/21):

21.1.                     Visando à eficácia deste Contrato, A CONTRATANTE providenciará sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 10 dias úteis, contados da data da assinatura
do Contrato.

21.2.                     Este Contrato também será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial da CONTRATANTE, em atenção ao art. 91 da Lei 14.133/2021, art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO (Art. 92, §1º – Lei 14.133/21):

22.1.                     É eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Espírito Santo para dirimir os
litígios oriundos da execução da presente contratação, que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

                            E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, assinado por
meio eletrônico/digital, pelos representantes das PARTES, considerando-se efetivamente formalizado a partir
da data da última assinatura.

 

Vitória - ES.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS , Diretor
do Foro, em 14/04/2026, às 19:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO JOSÉ MARTIN, Usuário Externo, em
15/04/2026, às 08:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Casasanta Marini, Usuário Externo, em
16/04/2026, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1710856 e o
código CRC DD4CEEFC.
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